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 GABINETE DO VEREADOR BRUNO MARRECA
[bookmark: _Hlk12432529]                                                                                                   

REQUERIMENTO Nº     /2019

[bookmark: _GoBack]O Vereador Bruno Marreca, no uso de suas atribuições legislativas, constitucionais e nos termos do Regimento Interno, propõe à Câmara de Vereadores de Salgueiro, que encaminhe este requerimento ao Excelentíssimo Senhor Clebel de Souza Cordeiro Prefeito do Município de Salgueiro, a Secretaria de Finanças Sr.ª Miriam Ramos e ao Diretor de Tributos Sr. Hugo Leonardo, para que seja proibido atrelar a liberação do Alvará ao pagamento do IPTU.


JUSTIFICATIVA

Este requerimento é muito importante, pois a Prefeitura Municipal de Salgueiro está impondo restrições, pela autoridade fiscal, motivada pela mera inadimplência do contribuinte, revelando-se contrária às liberdades públicas, que vão de encontro com os princípios constitucionais, que asseguram a LIVRE PRÁTICA de atividades ECONÔMICAS LÍCITAS, a LIBERDADE do exercício PROFISSIONAL e os meios legítimos que o Poder Público dispõe para tornar efetivos os créditos tributários.

É ilegal a exigência que está sendo feita pela PREFEITURA MUNICPAL DE SALGUEIRO atrelando a LIBERAÇÃO DO ALVARÁ em troca do pagamento de débitos de IPTU. Essa exigência vai de encontro ao entendimento sumulado pelo STF nos verbetes nº 70, 323 e 547.
 
Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares, aprovação do requerido. 

Atenciosamente,

Salgueiro, 27 de Setembro de 2019.



_______________________________
Bruno Marreca – Solidariedade
Vereador
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